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AÓASTEOMENJO 

por Edson Beú 
de Brasília 

O presidente do Conselho 
Nacional de Petróleo 
(CNP), general Roberto 
França Domingues, diz que 
a legislação tributária da 
nova Constituição, que de
ve entrar em vigor no dia 5 
de outubro, vai provocar 
uma elevação nos preços 
dos combustíveis, trazen
do, como outra consequên
cia, o fim da sua equaliza-
ção, considerada uma das 
maiores conquistas do se-
tor. 

De imediato, os com
bustíveis poderão sofrer 
uma majoração de até 3%, 
em decorrência da incidên
cia do Imposto sobre Ven
das a Varejo (IVV), a ser 
cobrado na esfera munici
pal. A cobrança do IVV, se
gundo o presidente do CNP, 
impossibilitará a adoção de 
um mesmo preço para ca
da combustível em todo o 

território nacional, em 
nível varejista, como acon
tece atualmente. 

França Domingues não 
acredita na possibilidade 
de que os prefeitos dos 4,3 
mil, municípios do País, 
num .ano eleitoral, entrem 
em acordo e estabeleçam a . 
mesma alíquota do IVV pa
ra os combustíveis. Por is
so, "o máximo que podere
mos fazer é estipular um 
preço limite para os com
bustíveis, e deixar que ca
da prefeitura cobre seu im
posto". 

De acordo com esse cri
tério, o preço máximo seria 
aquele que levasse em con
ta a aplicação da alíquota 
do IVV, que varia de zero a 
3%. Nesse caso, o CNP bai
xaria uma portaria obri
gando os revendedores a 
afixarem uma nota nas 
bombas, esclarecendo que 
"os preços estão sujeitos à 
variação do IVV munici
pal". 

Mas, pelos cálculos de 
Domingues, os impactos 
maiores estão reservados 
para março, quando en
tram em vigor outros dis
positivos constitucionais 
que afetarão diretamente a 
política de preço de com
bustíveis do governo. 

Com o fim do Imposto 
Único sobre Combustíveis 
e Lubrificantes, que hoje é 
de 10% para a gasolina, 5% 
para o óleo diesel e 2% para 
o gás liquefeito de petróleo 
(GLP), será cobrado o Im
posto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICM), atual
mente de 17%, que irá pu
xar para cima todos os pre
ços, com reflexos maiores 
para o álcool, que hoje é be
neficiado pela isenção do 
imposto único e também 
pelo ICM. 

A cobrança do imposto 
único isenta o produto de 
qualquer outro tributo, de 
acordo com a Constituição 
vigente. 

Mas, á partir de 
março, o ICM incidirá so
bre todos os combustíveis, 
somando-se ao IVV. 

Domingues está preocu
pado, também, com o arti
go 155 do novo texto consti
tucional, que diz que com 
exceção dos previstos no 
texto, "nenhum outro im
posto incidirá sobre opera
ção relativa à energia elé-
trica, combustíveis líqui
dos e gasosos, lubrificantes 
e minerais do País". 

Se o valor, denominado 
"parcela de frete médio", 
que o CNP inclui no preço 
dos combustíveis, for con
siderado um tributo "será 
o fim da requalização dos 
preços", assegura Domin
gues, pois ela é usada para 
formar um fundo que finan
cia as diferenças do custo 
do transporte dos com
bustíveis às regiões mais 
longínquas do País, permi
tindo que os preços sejam 
iguais. 


